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O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuiçôes legais, precisamente na Lei orgânica do Municiplo,
encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio
orçamentárÍo e financeiro, um Crédito Adicional- Especial no

vafor supramencionado, por superávit financeiro, tudo conforme

se vê da matéria supramencionada e documentação acostada.

Na realidade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e, especialmente quando autorizar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais,

Na verdade, a proposição demonstra

cfaramente a necessidade do crédito em virtude da presença de

improvisação administrativa, o que juridicamente falando pode

abrir crédito especial nas .Ieis orÇamentárias vigentes.
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Presidente Médici, 30 de Outubro de 2023.

PÀULO s sÀrilTos
ÀSSESSOR .fI'RIDICO

oAB/RO - 10109

Adolfo ne 2.590 - B. Ernandes Gonçalves - Presidente Médici - RO. CEP. 76916-000

Iel. Fax .(69) 3471-2405 e- mal Wuru]iê.t!.êIêtrediq,!94syi


